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Consulta. Impossibilidade de ascensão de servidores. Irregularidades sanadas pelo município. Arquivamento.
RELATÓRIO 
Pela Resolução 4294/2004, foi respondida a presente consulta, pela possibilidade de revogação de ato administrativo que concede ascensão funcional a servidores públicos municipais através de decreto, sem o concurso público, (f.140). 
A mesma resolução acolheu a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, de f. 135, para que o Consulente “proceda a revogação dos atos que possibilitaram a ascensão funcional de servidores públicos à revelia da Constituição Federal”.
Diante dessa determinação, e, em corroboração à nova manifestação da Diretoria de Assuntos Técnicos Jurídicos (f. 147, 148) e de novo parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (f. 149), foi intimada a atual administração do Município para que informasse acerca da regularização dos servidores.

Em manifestação protocolada em 22/05/2007, n° 26027-6/07, o prefeito Municipal, demonstra sanadas as irregularidades, juntando aos autos a nova legislação do Município que versa sobre o Plano de Cargos e Salários, assim como o novo enquadramento dos servidores, nos cargos de mesmos requisitos de suas investiduras. 

A Diretoria Jurídica, através de Parecer 9199/07, manifesta-se pela baixa do processo, pois entende como regularizada a situação dos servidores. 

O Ministério Público junto a este Tribunal, em parecer 11087/07, manifesta-se da mesma forma.

VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público, restou demonstrado que a situação dos servidores se encontra regularizada, e que as determinações desta corte foram cumpridas. 
Não é o caso, porém, de baixa de pendência vista que a determinação cumprida não chegou a constar do banco de dados deste Tribunal, nos termos do art. 232 do Regimento Interno. 
A solução é de arquivamento do processo na Diretoria de Protocolo, face ao disposto no art. 398, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno:
Art. 398. Serão arquivados os feitos originários do próprio Tribunal, as contas julgadas irregulares, as denúncias, representações e demais processos por determinação dos órgãos colegiados ou previsão em ato normativo. (Redação dada pela Resolução nº 02/2006)
§ 1º Proferida a decisão pelo órgão colegiado e praticados todos os atos ali determinados, com o respectivo trânsito em julgado, o processo será arquivado.

§ 2º Excetuando-se as hipóteses de juízo de admissibilidade, o arquivamento de processos dependerá de aprovação do órgão colegiado competente, mediante voto escrito do relator.
Outrossim, por se encontrar pendente a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município, referente ao exercício de 2005, recomenda-se o envio de cópia desta decisão à Diretoria de Contas Municipais, para conhecimento.

Face ao exposto, o voto é pelo arquivamento dos autos na Diretoria de Protocolo e remessa de cópia desta decisão à Diretoria de Contas Municipais, para ciência, por ocasião da análise da Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Jataizinho, referente ao exercício de 2005. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 249553/03, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em:
I- determinar o arquivamento dos autos na Diretoria de Protocolo deste Tribunal de Contas;
II- remeter cópia da presente decisão à Diretoria de Contas Municipais desta Corte, para ciência, por ocasião da análise da Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Jataizinho, referente ao exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 16 de agosto de 2007 – Sessão nº 30.
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